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RESOLUÇÃO Nº 13/2025 - GAB-ALV (11.01.15.04) 

 23739.000307/2025-48Nº do Protocolo:
Alvorada-RS, 26 de junho de 2025.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DE CAMPUS do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

do Rio Grande do Sul Campus Alvorada, no uso de suas atribuições legais e regimentais que lhe são 

conferidas, RESOLVE:

Art. 1º - APROVAR ad referendum a atualização referente ao Capítulo 06, Infraestrutura, PDI 2024-

2028, conforme documento em anexo.

Art. 2° - Esta resolução entra em vigor nesta data.
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